
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 

Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste - REPENEC; cria o Programa Um 

Computador por Aluno - PROUCA e institui o 

Regime Especial de Aquisição de Computadores 

para Uso Educacional - RECOMPE; prorroga 

benefícios fiscais; constitui fonte de recursos 

adicional aos agentes financeiros do Fundo da 

Marinha Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; institui o 

Regime Especial para a Indústria Aeronáutica 

Brasileira - RETAERO; dispõe sobre a Letra 

Financeira e o Certificado de Operações 

Estruturadas; ajusta o Programa Minha Casa 

Minha Vida - PMCMV; altera as Leis nºs 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, de 

31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de junho de 

2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 11.948, de 16 de 

junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

11.326, de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de 

maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 25 

de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro de 

1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 12.029, de 

15 de setembro de 2009, 12.189, de 12 de janeiro 

de 2010, 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, 

de 17 de setembro de 2008, os Decretos-Leis nºs 

9.295, de 27 de maio de 1946, 1.040, de 21 de 

outubro de 1969, e a Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001; revoga as Leis nºs 

7.944, de 20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 

de dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 21 

de janeiro de 1969; revoga dispositivos das Leis 

nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de junho de 1966, 

6.704, de 26 de outubro de 1979, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

........................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Letra Financeira e do Certificado de Operações Estruturadas 

 

Art. 37. As instituições financeiras podem emitir Letra Financeira - LF, título de 

crédito que consiste em promessa de pagamento em dinheiro, nominativo, transferível e de livre 

negociação.  

 

Art. 38. A Letra Financeira será emitida exclusivamente sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema de registro e de liquidação financeira de ativos autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, com as seguintes características:  

I - a denominação Letra Financeira;  

II - o nome da instituição financeira emitente;  

III - o número de ordem, o local e a data de emissão;  

IV - o valor nominal;  

V - a taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a capitalização;  

VI - a cláusula de correção pela variação cambial, quando houver;  

VII - outras formas de remuneração, inclusive baseadas em índices ou taxas de 

conhecimento público, quando houver;  

VIII - a cláusula de subordinação, quando houver;  

IX - a data de vencimento;  

X - o local de pagamento;  

XI - o nome da pessoa a quem se deve pagar;  

XII - a descrição da garantia real ou fidejussória, quando houver;  

XIII - a cláusula de pagamento periódico dos rendimentos, quando houver.  

§ 1º A Letra Financeira é título executivo extrajudicial, que pode ser executado 

independentemente de protesto, com base em certidão de inteiro teor dos dados informados no 

registro, emitida pela entidade administradora do sistema referido no caput.  

§ 2º A Letra Financeira pode, dependendo dos critérios de remuneração, gerar valor de resgate 

inferior ao valor de sua emissão.  

§ 3º A transferência de titularidade da Letra Financeira efetiva- se por meio do 

sistema referido no caput deste artigo, que manterá registro da seqüência histórica das 

negociações.  

 

Art. 39. A distribuição pública de Letra Financeira observará o disposto pela 

Comissão de Valores Mobiliários.  
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Art. 40. A Letra Financeira pode ser emitida com cláusula de subordinação aos 

credores quirografários, preferindo apenas aos acionistas no ativo remanescente, se houver, na 

hipótese de liquidação ou falência da instituição emissora.  

Parágrafo único. A Letra Financeira de que trata o caput pode ser utilizada como 

instrumento de dívida, para fins de composição do capital da instituição emissora, nas condições 

especificadas em regulamento do CMN.  

 

Art. 41. Incumbe ao CMN a disciplina das condições de emissão da Letra Financeira, 

em especial os seguintes aspectos:  

I - o tipo de instituição financeira autorizada à sua emissão;  

II - a utilização de índices, taxas ou metodologias de remuneração;  

III - o prazo de vencimento, não inferior a 1 (um) ano;  

IV - as condições de resgate antecipado do título, que somente poderá ocorrer em 

ambiente de negociação competitivo, observado o prazo mínimo de vencimento; e  

V - os limites de emissão, considerados em função do tipo de instituição financeira.  

 

Art. 42. Aplica-se à Letra Financeira, no que não contrariar o disposto nesta Lei, a 

legislação cambial.  

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil produzirá e divulgará, para acesso 

público por meio da internet, relatório anual sobre a negociação de Letras Financeiras, com 

informações sobre os mercados primário e secundário do título, condições financeiras de 

negociação, prazos, perfil dos investidores e indicadores de risco, quando houver.   

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o processo 

administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO I 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Perdas no Recebimento de Créditos 

 

Dedução 

 

Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa 

jurídica poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o 

disposto neste artigo.  

§ 1º Poderão ser registrados como perda os créditos:  

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em 

sentença emanada do Poder Judiciário;  

II - sem garantia, de valor:  

a) até R$5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, 

independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;   

b) acima de R$5.000,00 (cinco mil reais) até R$30.000,00 (trinta mil reais), por 

operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos 

judiciais para o seu recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa;   

c) superior a R$30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que 

iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;   

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos os 

procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias;  

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica declarada concordatária, 

relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o 

disposto no § 5º.  

§ 2º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais parcelas 

implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se 

referem, as alíneas a e b do inciso II do parágrafo anterior serão considerados em relação ao total 

dos créditos, por operação, com o mesmo devedor.  
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§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas 

com reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com outras 

garantias reais.  

§ 4º No caso de crédito com empresa em processo falimentar ou de concordata, a 

dedução da perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou da concessão da 

concordata, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o 

recebimento do crédito.  

§ 5º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado pela 

empresa concordatária poderá, também, ser deduzida como perda, observadas as condições 

previstas neste artigo.  

§ 6º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa 

jurídica que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com pessoa física 

que seja acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, ou 

parente até o terceiro grau dessas pessoas físicas.  

 

Registro Contábil das Perdas 

 

Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a 

débito de conta de resultado e a crédito:  

I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea a do inciso II do § 1º do artigo 

anterior;  

II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses.  

§ 1º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos cinco 

anos do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada ou 

adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao período de 

apuração em que se der a desistência.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto será considerado como postergado 

desde o período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda.  

§ 3º Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo homologado por sentença 

judicial, o valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para determinação do 

lucro real será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber renegociado, não sendo 

aplicável o disposto no parágrafo anterior.  

§ 4º Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso II do caput 

poderão ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a partir do 

período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito sem que o mesmo 

tenha sido liquidado pelo devedor.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção VII 

Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

............................................................................................................................................................ 
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Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em 

julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 

passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios 

relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2002) 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo 

sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 

aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, 

não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração 

referida no § 1º: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e “caput” do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da 

Pessoa Física; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2002) 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração 

de Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir 

de 1/10/2002) 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

para inscrição em Dívida Ativa da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela 

Secretaria da Receita Federal - SRF; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a 

compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela 

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre 

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade 

administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os 

efeitos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será 

de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.833, de 

29/12/2003) 
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§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o 

sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que 

não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado 

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o 

disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação 

de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.833, de 29/12/2003) 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá 

recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 

obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no 

disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.833, de 29/12/2003) 

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

I - previstas no § 3º deste artigo;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

II - em que o crédito:  ("Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 

a) seja de terceiros;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de 

março de 1969;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

c) refira-se a título público;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou   (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal - SRF;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

f)  tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos 

casos em que a lei: 

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação 

direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;  

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a 

favor do contribuinte; ou 

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos 

termos do art. 103-A da Constituição Federal. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 449, 

de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas 

no § 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
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§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, 

inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, 

de ressarcimento e de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 15. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 

crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por cento) na 

hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito objeto de 

declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração 

apresentada pelo sujeito passivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

 

Seção VIII 

UFIR 

 

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com as 

alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.  

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada 

exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento 

concedido até 31 de dezembro de 1994.  

............................................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO X 

ACIONISTAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Direitos Essenciais 
 

Art. 109. Nem o estatuto social nem a assembléia-geral poderão privar o acionista dos 

direitos de:  

I - participar dos lucros sociais;  

II - participar do acervo da companhia, em caso de liquidação;  

III - fiscalizar, na forma prevista nesta Lei, a gestão dos negócios sociais;  

IV - preferência para a subscrição de ações, partes beneficiárias conversíveis em 

ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observado o disposto nos artigos 

171 e 172;  

V - retirar-se da sociedade nos casos previstos nesta Lei.  

§ 1º As ações de cada classe conferirão iguais direitos aos seus titulares.  

§ 2º Os meios, processos ou ações que a lei confere ao acionista para assegurar os 

seus direitos não podem ser elididos pelo estatuto ou pela assembléia-geral.  

§ 3º O estatuto da sociedade pode estabelecer que as divergências entre os acionistas 

e a companhia, ou entre os acionistas controladores e os acionistas minoritários, poderão ser 

solucionadas mediante arbitragem, nos termos em que especificar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Seção III 

Direito de Voto 

 

Disposições Gerais 

 

Art. 110. A cada ação ordinária corresponde 1 (um) voto nas deliberações da 

assembléia-geral.  

§ 1º O estatuto pode estabelecer limitação ao número de votos de cada acionista.  

§ 2º É vedado atribuir voto plural a qualquer classe de ações. 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XI 
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ASSEMBLÉIA-GERAL 

............................................................................................................................................................ 
 

Competência Privativa 
 

Art. 122. Compete privativamente à assembleia geral: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

I - reformar o estatuto social;  

II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da companhia, 

ressalvado o disposto no número II do artigo 142;  

III - tomar, anualmente, as contas dos administradores, e deliberar sobre as 

demonstrações financeiras por eles apresentadas;  

IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 4º do art. 

59; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

V - suspender o exercício dos direitos do acionista (artigo 120);  

VI - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a 

formação do capital social;  

VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias;  

VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, sua 

dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e  

IX - autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata.  

Parágrafo único. Em caso de urgência, a confissão de falência ou o pedido de 

concordata poderá ser formulado pelos administradores, com a concordância do acionista 

controlador, se houver, convocando-se imediatamente a assembléia-geral, para manifestar-se 

sobre a matéria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Competência para Convocação 
 

Art. 123. Compete ao conselho de administração, se houver, ou aos diretores, 

observado o disposto no estatuto, convocar a assembléia-geral.  

Parágrafo único. A assembléia-geral pode também ser convocada:  

a) pelo conselho fiscal, nos casos previstos no número V, do artigo 163;   

b) por qualquer acionista, quando os administradores retardarem, por mais de 60 

(sessenta) dias, a convocação nos casos previstos em lei ou no estatuto;   

c) por acionistas que representem 5% (cinco por cento), no mínimo, do capital social, 

quando os administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, a pedido de convocação que 

apresentarem, devidamente fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

d) por acionistas que representem 5% (cinco por cento), no mínimo, do capital 

votante, ou 5% (cinco por cento), no mínimo, dos acionistas sem direito a voto, quando os 

administradores não atenderem, no  prazo de 8 (oito) dias, a pedido de convocação de assembléia 

para instalação do conselho fiscal. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XII 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

............................................................................................................................................................ 
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Seção I 

Conselho de Administração 

......................................................................................................................................................... 
 

Competência 
 

Art. 142. Compete ao conselho de administração:  

I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia;  

II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, observado 

o que a respeito dispuser o estatuto;  

III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis 

da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 

quaisquer outros atos;  

IV - convocar a assembléia-geral quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 

132;  

V - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria;  

VI - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o estatuto assim o 

exigir;  

VII - deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a emissão de ações ou de 

bônus de subscrição;  

VIII - autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de bens do ativo 

não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - escolher e destituir os auditores independentes, se houver.  

§ 1º Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do 

conselho de administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante 

terceiros. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 2º A escolha e a destituição do auditor independente ficará sujeita a veto, 

devidamente fundamentado, dos conselheiros eleitos na forma do art. 141, § 4º, se houver. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Seção II 

Diretoria 
 

Composição 
 

Art. 143. A Diretoria será composta por 2 (dois) ou mais diretores, eleitos e 

destituíveis a qualquer tempo pelo conselho de administração, ou, se inexistente, pela assembléia-

geral, devendo o estatuto estabelecer:  

I - o número de diretores, ou o máximo e o mínimo permitidos;  

II - o modo de sua substituição;  

III - o prazo de gestão, que não será superior a 3 (três) anos, permitida a reeleição;  

IV - as atribuições e poderes de cada diretor.  

§ 1º Os membros do conselho de administração, até o máximo de 1/3 (um terço), 

poderão ser eleitos para cargos de diretores.  
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§ 2º O estatuto pode estabelecer que determinadas decisões, de competência dos 

diretores, sejam tomadas em reunião da diretoria.  

........................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV  

MODIFICAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL  

 

Seção I  

Aumento  

 

Competência  
 

Art. 166. O capital social pode ser aumentado:  

I - por deliberação da assembléia-geral ordinária, para correção da expressão 

monetária do seu valor (artigo 167);  

II - por deliberação da assembléia-geral ou do conselho de administração, observado 

o que a respeito dispuser o estatuto, nos casos de emissão de ações dentro do limite autorizado no 

estatuto (artigo 168);  

III - por conversão, em ações, de debêntures ou parte beneficiárias e pelo exercício de 

direitos conferidos por bônus de subscrição, ou de opção de compra de ações;  

IV - por deliberação da assembléia-geral extraordinária convocada para decidir sobre 

reforma do estatuto social, no caso de inexistir autorização de aumento, ou de estar a mesma 

esgotada.  

§ 1º Dentro dos 30 (trinta) dias subseqüentes à efetivação do aumento, a companhia 

requererá ao registro do comércio a sua averbação, nos casos dos números I a III, ou o 

arquivamento da ata da assembléia de reforma do estatuto, no caso do número IV.  

§ 2º O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá, salvo nos casos do número III, 

ser obrigatoriamente ouvido antes da deliberação sobre o aumento de capital. 

 

Correção Monetária Anual  
 

Art. 167. A reserva de capital constituída por ocasião do balanço de encerramento do 

exercício social e resultante da correção monetária do capital realizado (artigo 182, § 2º) será 

capitalizada por deliberação da assembléia-geral ordinária que aprovar o balanço.  

§ 1º Na companhia aberta, a capitalização prevista neste artigo será feita sem 

modificação do número de ações emitidas e com aumento do valor nominal das ações, se for o 

caso.  

§ 2º A companhia poderá deixar de capitalizar o saldo da reserva correspondente às 

frações de centavo do valor nominal das ações, ou, se não tiverem valor nominal, à fração inferior 

a 1% (um por cento) do capital social.  

§ 3º Se a companhia tiver ações com e sem valor nominal, a correção do capital 

correspondente às ações com valor nominal será feita separadamente, sendo a reserva resultante 

capitalizada em benefício dessas ações.  

 

Capital Autorizado 
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Art. 168. O estatuto pode conter autorização para aumento do capital social 

independentemente de reforma estatutária.  

§ 1º A autorização deverá especificar:  

a) o limite de aumento, em valor do capital ou em número de ações, e as espécies e 

classes das ações que poderão ser emitidas;   

b) o órgão competente para deliberar sobre as emissões, que poderá ser a assembléia-

geral ou o conselho de administração;   

c) as condições a que estiverem sujeitas as emissões;   

d) os casos ou as condições em que os acionistas terão direito de preferência para 

subscrição, ou de inexistência desse direito (artigo 172).   

§ 2º O limite de autorização, quando fixado em valor do capital social, será 

anualmente corrigido pela assembléia-geral ordinária, com base nos mesmos índices adotados na 

correção do capital social.  

§ 3º O estatuto pode prever que a companhia, dentro do limite de capital autorizado, e 

de acordo com plano aprovado pela assembléia-geral, outorgue opção de compra de ações a seus 

administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à companhia ou a 

sociedade sob seu controle.  

 

Capitalização de Lucros e Reservas  
 

Art. 169. O aumento mediante capitalização de lucros ou de reservas importará 

alteração do valor nominal das ações ou distribuições das ações novas, correspondentes ao 

aumento, entre acionistas, na proporção do número de ações que possuírem.  

§ 1º Na companhia com ações sem valor nominal, a capitalização de lucros ou de 

reservas poderá ser efetivada sem modificação do número de ações.  

§ 2º Às ações distribuídas de acordo com este artigo se estenderão, salvo cláusula em 

contrário dos instrumentos que os tenham constituído, o usufruto, o fideicomisso, a 

inalienabilidade e a incomunicabilidade que porventura gravarem as ações de que elas forem 

derivadas.  

§ 3º As ações que não puderem ser atribuídas por inteiro a cada acionista serão 

vendidas em bolsa, dividindo-se o produto da venda, proporcionalmente, pelos titulares das 

frações; antes da venda, a companhia fixará prazo não inferior a 30 (trinta) dias, durante o qual os 

acionistas poderão transferir as frações de ação. 

 

Aumento Mediante Subscrição de Ações 

 

Art. 170. Depois de realizados 3/4 (três quartos), no mínimo, do capital social, a 

companhia pode aumentá-lo mediante subscrição pública ou particular de ações.  

§ 1º O preço de emissão deverá ser fixado, sem diluição injustificada da participação 

dos antigos acionistas, ainda que tenham direito de preferência para subscrevê-las, tendo em 

vista, alternativa ou conjuntamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, 

de 5/5/1997) 

I - a perspectiva de rentabilidade da companhia; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, 

de 5/5/1997) 

II - o valor do patrimônio líquido da ação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 

5/5/1997) 
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III - a cotação de suas ações em Bolsa de Valores ou no mercado de balcão 

organizado, admitido ágio ou deságio em função das condições do mercado. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º A assembléia-geral, quando for de sua competência deliberar sobre o aumento, 

poderá delegar ao conselho de administração a fixação do preço de emissão de ações a serem 

distribuídas no mercado.  

§ 3º A subscrição de ações para realização em bens será sempre procedida com 

observância do disposto no artigo 8º, e a ela se aplicará o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 98.  

§ 4º As entradas e as prestações da realização das ações poderão ser recebidas pela 

companhia independentemente de depósito bancário.  

§ 5º No aumento de capital observar-se-á, se mediante subscrição pública, o disposto 

no artigo 82, e se mediante subscrição particular, o que a respeito for deliberado pela assembléia-

geral ou pelo conselho de administração, conforme dispuser o estatuto.  

§ 6º Ao aumento de capital aplica-se, no que couber, o disposto sobre a constituição 

da companhia, exceto na parte final do § 2º do artigo 82.  

§ 7º A proposta de aumento do capital deverá esclarecer qual o critério adotado, nos 

termos do § 1º deste artigo, justificando pormenorizadamente os aspectos econômicos que 

determinaram a sua escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

 

Direito de Preferência  
 

Art. 171. Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão 

preferência para a subscrição do aumento de capital.  

§ 1º Se o capital for dividido em ações de diversas espécies ou classes e o aumento 

for feito por omissão de mais de uma espécie ou classe, observar-se-ão as seguintes normas:  

a) no caso de aumento, na mesma proporção, do número de ações de todas as espécies 

e classes existentes, cada acionista exercerá o direito de preferência sobre ações idênticas às de 

que for possuidor;   

b) se as ações emitidas forem de espécies e classes existentes, mas importarem 

alteração das respectivas proporções no capital social, a preferência será exercida sobre ações de 

espécies e classes idênticas às de que forem possuidores os acionistas, somente se estendendo às 

demais se aquelas forem insuficientes para lhes assegurar, no capital aumentado, a mesma 

proporção que tinham no capital antes do aumento;   

c) se houver emissão de ações de espécie ou classe diversa das existentes, cada 

acionista exercerá a preferência, na proporção do número de ações que possuir, sobre ações de 

todas as espécies e classes do aumento.   

§ 2º No aumento mediante capitalização de créditos ou subscrição em bens, será 

sempre assegurado aos acionistas o direito de preferência e, se for o caso, as importâncias por 

eles pagas serão entregues ao titular do crédito a ser capitalizado ou do bem a ser incorporado. 

§ 3º Os acionistas terão direito de preferência para subscrição das emissões de 

debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição e partes beneficiárias conversíveis em 

ações emitidas para alienação onerosa; mas na conversão desses títulos em ações, ou na outorga e 

no exercício de opção de compra de ações, não haverá direito de preferência.  

§ 4º O estatuto ou a assembléia-geral fixará prazo de decadência, não inferior a 30 

(trinta) dias, para o exercício do direito de preferência.  
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§ 5º No usufruto e no fideicomisso, o direito de preferência, quando não exercido 

pelo acionista até 10 (dez) dias antes do vencimento do prazo, poderá sê-lo pelo usufrutuário ou 

fideicomissário. 

§ 6º O acionista poderá ceder seu direito de preferência. 

§ 7º Na companhia aberta, o órgão que deliberar sobre a emissão mediante subscrição 

particular deverá dispor sobre as sobras de valores mobiliários não subscritos, podendo:  

a) mandar vendê-las em bolsa, em benefício da companhia; ou   

b) rateá-las, na proporção dos valores subscritos, entre os acionistas que tiverem 

pedido, no boletim ou lista de subscrição, reserva de sobras; nesse caso, a condição constará dos 

boletins e listas de subscrição e o saldo não rateado será vendido em bolsa, nos termos da alínea 

anterior.   

§ 8° Na companhia fechada, será obrigatório o rateio previsto na alínea b do § 7º, 

podendo o saldo, se houver, ser subscrito por terceiros, de acordo com os critérios estabelecidos 

pela assembléia-geral ou pelos órgãos da administração.  

 

Exclusão do Direito de Preferência  
 

Art. 172. O estatuto da companhia aberta que contiver autorização para o aumento do 

capital pode prever a emissão, sem direito de preferência para os antigos acionistas, ou com 

redução do prazo de que trata o § 4º do art. 171, de ações e debêntures conversíveis em ações, ou 

bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - venda em bolsa de valores ou subscrição pública; ou  

II - permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos dos 

artigos 257 a 263. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

Parágrafo único. O estatuto da companhia, ainda que fechada, pode excluir o direito 

de preferência para subscrição de ações nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais.  

 

Seção II  

Redução  
 

Art. 173. A assembléia-geral poderá deliberar a redução do capital social se houver 

perda, até o montante dos prejuízos acumulados, ou se julgá-lo excessivo.  

§ 1º A proposta de redução do capital social, quando de iniciativa dos 

administradores, não poderá ser submetida à deliberação da assembléia-geral sem o parecer do 

conselho fiscal, se em funcionamento. 

§ 2º A partir da deliberação de redução ficarão suspensos os direitos correspondentes às ações 

cujos certificados tenham sido emitidos, até que sejam apresentados à companhia para 

substituição. 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XVI  

LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS  

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III  
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Dividendos 

............................................................................................................................................................ 

 

Dividendo Obrigatório  
 

Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada 

exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância 

determinada de acordo com as seguintes normas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - metade do lucro líquido do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes 

valores: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

a) importância destinada à constituição da reserva legal (art. 193); e (Alínea acrescida 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

b) importância destinada à formação da reserva para contingências (art. 195) e 

reversão da mesma reserva formada em exercícios anteriores; (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 

II - o pagamento do dividendo determinado nos termos do inciso I poderá ser limitado 

ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, desde que a diferença seja 

registrada como reserva de lucros a realizar (art. 197); (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 

III - os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não 

tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subseqüentes, deverão ser acrescidos ao 

primeiro dividendo declarado após a realização. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

§ 1º O estatuto poderá estabelecer o dividendo como porcentagem do lucro ou do 

capital social, ou fixar outros critérios para determiná-lo, desde que sejam regulados com 

precisão e minúcia e não sujeitem os acionistas minoritários ao arbítrio dos órgãos de 

administração ou da maioria.  

§ 2º Quando o estatuto for omisso e a assembléia-geral deliberar alterá-lo para 

introduzir norma sobre a matéria, o dividendo obrigatório não poderá ser inferior a 25% (vinte e 

cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do inciso I deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 3º A assembléia-geral pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista 

presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos termos deste artigo, ou 

a retenção de todo o lucro líquido, nas seguintes sociedades: ("Caput" do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - companhias abertas exclusivamente para a captação de recursos por debêntures 

não conversíveis em ações; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - companhias fechadas, exceto nas controladas por companhias abertas que não se 

enquadrem na condição prevista no inciso I. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 4º O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no exercício social em que 

os órgãos da administração informarem à assembléia-geral ordinária ser ele incompatível com a 

situação financeira da companhia. O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer 

sobre essa informação e, na companhia aberta, seus administradores encaminharão à Comissão de 

Valores Mobiliários, dentro de 5 (cinco) dias da realização da assembléia-geral, exposição 

justificativa da informação transmitida à assembléia.  
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§ 5º Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 4º serão registrados 

como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subseqüentes, deverão ser 

pagos como dividendo assim que o permitir a situação financeira da companhia.  

§ 6º Os lucros não destinados nos termos dos arts. 193 a 197 deverão ser distribuídos 

como dividendos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Dividendos de Ações Preferenciais  
 

Art. 203. O disposto nos artigos 194 a 197, e 202, não prejudicará o direito dos 

acionistas preferenciais de receber os dividendos fixos ou mínimos a que tenham prioridade, 

inclusive os atrasados, se cumulativos. 

 

Dividendos Intermediários  
 

Art. 204. A companhia que, por força de lei ou de disposição estatutária, levantar 

balanço semestral, poderá declarar, por deliberação dos órgãos de administração, se autorizados 

pelo estatuto, dividendo à conta do lucro apurado nesse balanço.  

§ 1º A companhia poderá, nos termos de disposição estatutária, levantar balanço e 

distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada 

semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o § 1º do 

artigo 182.  

§ 2º O estatuto poderá autorizar os órgãos de administração a declarar dividendos 

intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 

balanço anual ou semestral.  

............................................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 

a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites 

e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 

social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação 

de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o 

Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 

Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  
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a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 

referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.   

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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